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LEI Nº 8.536, DE 19 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

Estabelece prioridade de atendimento, no município 

de Patos de Minas, às pessoas que realizam 

tratamento de quimioterapia, radioterapia, 

hemodiálise, ileostomia, urostomia, gastrostomia, 

traqueostomia ou utilizem bolsa de colostomia; e dá 

outras providências.  
 

 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º  Fica garantido às pessoas que realizam tratamentos quimioterápicos, 

radioterápicos, hemodiálise, ileostomia, urostomia, gastrostomia, traqueostomia ou utilizem 

bolsa de colostomia, o direito ao atendimento na fila de prioridade de bancos, casas 

lotéricas, supermercados, hipermercados e/ou congêneres. 
 

Art. 2º  As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 

coletivo deverão disponibilizar às pessoas às quais se refere o art. 1º desta lei o acesso aos 

assentos de prioridade, por estarem equiparadas à condição de deficiência e mobilidade 

reduzida, devido às condições e às consequências da doença/tratamento. 
 

Art. 3º  Fica garantido, em estacionamentos de estabelecimentos privados ou de 

uso coletivo, para as pessoas às quais se refere o art. 1º desta lei, o direito à utilização das 

vagas de estacionamento destinadas para pessoas com deficiência, com dificuldade de 

locomoção e idosos. 

Parágrafo único. A identificação dos beneficiários se dará por meio do uso de 

documento comprobatório de que se encontra em tratamento médico e por meio do cartão 

para estacionamento, expedido pelo Executivo Municipal, mediante comprovação médica. 
 

Art. 4º  O benefício objeto desta Lei somente será válido no período em que 

estiver sendo realizado um ou mais dos tratamentos elencados no artigo 1º. 
 

Art. 5º  O Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei estabelecendo normas e 

critérios para concessão de documento hábil, a fim de comprovação das condições elencadas 

em seu artigo 1º. 
 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de outubro de 2023, 135º ano da 

República e 155º ano do Município. 

 

 

Luís Eduardo Falcão Ferreira 

Prefeito Municipal 

Clicksign 5cbfdb33-66ab-4825-b67c-9c598102e9b9



Lei8536.pdf
Documento número #5cbfdb33-66ab-4825-b67c-9c598102e9b9

Hash do documento original (SHA256): 47ee1b67ed688fcfde852e8697164eb0dc2050f16702542005ba5b8ffaf1a96d

Assinaturas

Luís Eduardo Falcão Ferreira

Assinou em 19 out 2023 às 14:42:38

Log

19 out 2023, 14:23:22 Operador com email compras@patosdeminas.mg.gov.br na Conta 8a455e54-aeed-4e80-a406-
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